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DESPACHO INTERNO

A Secretaria de Infraestrutura,

Senhor Secretário,

Encaminhamos cópia do recurso impetrado pela empresa CONSERBAS CONSTRUçOES e
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o no. 17.452.76710001-54, participante julgado
desclassificado na TOMADA DE PREÇOS N". 30.01 .0112023.07, OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR OBRA DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA
TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO OP AMONTADA, CONFORME
CONVÊNIO N" 209/CIDADES/2022, combase no Arr. 109, $ 4o, da Lei de Licitações Vigente.
Acompanha o presente recurso às laudas do processo TOMADA DE PREÇOS No.
30.01.01/2023.07,juntamente com as devidas informações e pareceres desta comissão sobre o

caso

Cumprem-nos informar que NAO foram apresentadas CONTRARRAZÕES, após a

comunicação as demais empresas participantes, conforme determina o Art. 109, $ 3o, da Lei
Federal n".8.666193, comunicação nos mesmos meios que se deu a publicação do edital e na
forma de encaminhamento por e-mail oficial das empresas e disponibilização do Recurso
Administrativo através dos sites ofi (Portal de

Licitações dos Municípios do Estado
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TERMO: Decisórro.

TOMADA DE PREÇOS N". 30.01 ,0U2023.07.
OBJETO: CONTRATAçÄO DE PESSOA rUnÍOrCA PARA EXECUTAR'OBRA DE
pAVrMENraÇÄo EM IEDRA ToscA EM DTvERSAS RUAS NA sEDE Do MUNIcÍpro
DE AMoNTADA, coNFoRME coNvÊNto No 209rcrDADESl2022, coNFoRME
PRoJETo eÁsrco.
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de RECURSO ADMINISTRATIVO.
RECORRENTE: CONSERBAS CONSfnUçOeS E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no
CNPJ sob o no. 17.452.76710001-54.
RECORRIDO: Presidente da CPL.

pRnÃvrnulo:

A Presidente da CPL do Município de Amontada vem responder ao Recurso
Administrativo, impetrado, tempestivamente pela empresa CONSERBAS CONSTRUÇOES E
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o n'. 17.452.76710001-54, com base no Art.
109, inciso 1,"a" da Lei Federal n".8.666193:

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que todos os demais licitantes foram
cientificados da interposição e trâmite do presente Recurso Administrativo, conforme
comprovam os documentos acostados ao Processo de Licitação em epígrafe.

A recorrente encaminhou seu recurso administrativo contra o julgamento da

Comissão de Licitação - CPL em relação ao julgamento da fase de habilitação, para

conhecimentos de todos os interessados.

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento ao recurso, reconsideração da decisão,

tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao

Processo de Licitação já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação.

DA SINTESE DO RECURSO

A RECORRENTE alega em sua peça recursal que em nenhum momento está

obrigada a declarar o seu porte e que a declaração de microempresa é tão somente para usufruir
das prerrogativas da LC 12312006. Sustenta que ao superar o limite de faturamento de ME
passa-se automaticamente para o limite de EPP, por fìm entende que o mesmo tratamento de

ME é extensivo para EPP.

Ao final pede que seja reanalisado o processo e que seja reformulada a decisão para

que seja incluída no rol de empresas habilitadas.

DO MERITO
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Sobre a matéria, a Lei Complementar n.' 12312006 dispõe em seu diploma os requisitos que

diferenciam o enquadramento de uma empresa na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte.

Nesse sentido, não fora à toa que o legislador referiu-se ao enquadramento da empresa na
condição de microempresa e/ou de pequeno porte, não pode o interprete da norma enlarguecer seu

alcance quando este não lhe é dado competência pata tal, uma vez que o instrumento convocatório é
suficientemente claro e objeto quanto as exigência ora postas. Senão vejamos o que diz a exigência do
edital:

Cumpre destacar que, após compulsar os autos do processo licitatório, foSverificado que o

recorrente acostou, declaração, em sua proposta de preços inicial, bem como consta em vários
documentos como no cartão CNPJ, mencionando que a empresa em questão se trata de ME.

Ocorre que a recorrente entende que apenas houve um excesso de formalismo por pafte da

Presidente da CPL e que possui capacidade financeira para cumprir compromissos, não apresentando
qualquer argumento relativo a divergência de declaração apresentada, muito menos quanto a necessidade
de seu desenquadramento. Todavia, ao analisar minuciosamente toda a documentação entregue, ficou
notório que há divergência quanto ao seu real enquadramento, uma vez que em suas demonstrações
contábeis apresentam que o rendimento bruto anual ultrapassa o limite legal estabelecido, o qual ensejou
motivo da sua inabilitação: declarou ser ME, porém o balanço apresentado do ano fiscal de 2021

apresenta receita operacional bruta de R$ 416.834,09; o que caracteriza descumprimento de

condição básica parâ enquadramento de ME, cujo limite é de R$ 360.000,00 desse modo
infringindo os limites postos de enquadramento previsto na Lei Complementâr no. 123106,

Sobre a matéria, a Lei Complementar n.' 12312006 dispõe em seu diploma os requisitos que

diferenciam o enquadramento de uma empresa na condição de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte, in verbis:
Art. 3e Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o

empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 16 A^Ã, rlp 1ô dp ianpirn ¡lc )OO)

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual
ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e;
II - no caso de empresa de pequeno poften aufira, em cada ano-calendário, receita
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (negritado)

Observa-se que o dispositivo acima dispõe expressamente que a caracterização do

enquadramento de microempresa se faz por sua receita bruta anual, ou seja, considera-se o que o teto

máximo é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), Mesmo sobre a alegação de

desenquadramento automático previsto no art. 3o, parágrafo 7o da LC 123/2006, trata-se na

verdade de situação no caso de início de atividades da empresa, o que não é o caso, haja vista que a

mesmâ encontra-se ativa, conforme dados no cartão do cnpj da receita federal apresentado desde

14t0lt20l3.

A Procuradoria Geral do Estado do Paraná - PGE/PR se manifestou acerca do tema por

meio do Parecer n'28120L7 - PGE, se posicionando no sentido de que:

"Assim, o enquadramento e o desenquadramento da empresa é um ato
declaratório da própria empresa, independente de procedimentos burocráticos
complexos.
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Ao tempo que é um ato de diminuta formalidade, vemos que é obrigação da
empresa fazer a declaração quando não reunir os requisitos de microempresa
e empresa de pequeno porte. Participar de licitação utilizando os benefícios
sem os condicionantes constitui-se em fraude, tipificada no art.90 da Lei
no 8.666, de 1993, o que pode levar o licitante a ser declarado inidôneo, de acordo
com o art. 1 56 da Lei Estadual no 1 5.608, de 2007 ;'

Na mesma toada, o Decreto Federal n'8.538/2015 explicita o funcionamento do

enquadramento das microempresas e empresas de pequeno porte para frns dos beneficios da Lei
Complementar no lþ12006 nos certames públicos.

Art. 13. Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como: (...)

$ 1" O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o

limite de faturamento estabelecido no art.3ida Lei Complementar no 123, de

2006, go ano fïscal antelfu, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e

contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso

usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste
Decreto.

Q 2o Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado a declaracão, sob as penas

da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiflrcação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa

física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei
Complementar no l_23, de 2006.

Destacamos que não há mecanismos de identificar se a empresa ultrapassou o limite
previsto em lei para enquadramento de ME para EPP, tendo em vista que incumbe ao próprio empresário

a tarefa de alualização do desenquadramento junto ao órgão competente.

Sobre o tema destacamos diversos julgados do TCU quanto a fato de enquadramento

questionado pela recorente quanto ao faturamento auferido no exercício:

A definição de receita bruta para fins de enquadramen¡o de licitante nas categorias de

microempresa ou empresa de pequeno porte deve corresponder à soma das receitas

oriundas das atividades empresariais, não se restringindo à venda de bens e à

prestação de serviços em sentido estrito,
Acórdão 2446/2016-Plenário I Relator: VITAL DO RÊGO

Para efeito de enquadramento na definição de microempresa ou empresa de pequeno

porte a que alude a LC 12312006, a receita bruta a ser considerada é a referente à

atividade efetivamente exercida como fato gerador dos tributos, não importando para

tanto a naturezajurídica da empresa ou a descrição de suas atividades no cadastro de

pessoas jurídicas.
Acórdão 1702/2017-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR RODRIGUES

empresa de nequeno porte (EPP). se¡n que haia o correto ¿rlqøødrørre¡¡l¿ nessas

."t.eo.i;i, em razão de faturamento superior ao limite legal estabelecido, enseja

declaração de inidoneidade, impossibilitando que contrate com a Administração

Pública por até 5 anos. A baixa materialidade dos procedimentos licitatórios

exçlusivos para ME ou EPP constitui atenuante à conduta dos responsáveis.
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Acórdão 2847/2010-Plenário I Relator: WALTON ALENCAR RODRI UES

A participação do particular reservando-se como microempresa sendo que o mesmo não se

enquadra mai s neste status jurídic o car acferiza-se fraude.

Conforme acima exposto, a conduta de apresentar em certame licitatório declaração
com conteúdo incompatível com o real enquadramento da empresa licitante é passível de incorrer
nas penalidades legalmente previstas, sendo que, os atos tipificados nesta figura criminosa atingem
diretamente o processo licitatório por meio da quebra do caráter competitivo

A ausência de veracidade nas informações prestadas pelo recorrente no certame em epígrafe
inviabiliza por si só a sua participação no processo licitatório, sendo certo que, a revogação de sua
inabilitação contraria todos os preceitos legais norteadores da Adminisfração Pública, em razáo da
postura da empresa recorrente em tentar burlar a legalidade das etapas do certame, consequentemente
obtendo para si vantagem indevida,

Princípio de extrema importância paraa lisura da licitação pública, significa, segundo José

dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro."

A margem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinário de Celso Antônio
Bandeira de Mello sobre o assunto em questão:

" l - Licitação, pois, é um procedimento competitivo - obrigatório como regra - pelo
qual o Estado e demais entidades governamentais, para constituírem relações
jurídicas as mais obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam selecionar
sua contraparte mediante disputa constituída e desenvolvida isonomicamente entre os

interessados, na conformidade dos parâmetros antecipadamente estabelecidos e
divulgados.
2 -Fâcil é ver-se que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio pelo qual

se busca a obtenção do negócio mais conveniente para o atendimento dos interesses e

necessidades públicas a serem supridos, tanto para assegurar, neste desiderato, o

pleno respeito ao princípio da isonomia, isto é: o dever de ensejar iguais
oportunidades aos que pretendem disputar o tratamento das relaçõesjurídicas em que

o Poder Público esteja empenhado.

Tem, pois um caráter manifestadamente instrumental e competitivo, pois é um recut'so, uma

via, para que as entidades estatais possam aportar idônea e satisfatoriamente na satisfação de um

interesse público a ser preenchido mediante relação firmada com outrem. Logo, a obrigatoriedade do uso

de tal instituto - sem dúvida importantíssimo, tanto que a própria Constituição o prevê como obrigatório,
no aft. 31,XXI - (...)"

A licitação tem que chegar a um flrnal, esse final é o julgamento, realizado pela própria

Comissão de Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento

deve observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve

ser realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na

carta-convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual

esse certame vai ser julgado, como assim o foi.
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Zanella di Pietro, explicando este princípio, afinna que, "Quanto ao julgamento objetivo,
que é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu signifrcado: o julgamento das
propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital,"

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que:

"o julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, da proposta
vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério
previamente frxado no instrumento convocatório, observadas todas as normas a

respeito,"

Os princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário,
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. No
Estado de Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens.

O princípio da legalidade constitui-se basilar na atividade administrativa e segundo o qual a
Administração está restritamente regulada pelo instituído em lei, ou seja, o administrador ou gestor

público estájungido à letra da lei para poder atuar, Seu facere ou non facere decorre da vontade expressa

do Estado (com quem os agentes públicos se confundem, segundo a teoria da presentação de Pontes de

Miranda), manifestada por lei, Nesse exato sentido é a lição de Celso Ribeiro Bastos:

"... É que, com relação à Administração, não há princípio de liberdade nenhum a ser

obedecido, É ela criada pela Constituição e pelas leis como mero instrumento de

atuação e aplicação do ordenamento jurídico. Assim sendo, cumprirá melhor o seu

papel quanto mais atrelada estiver à própria lei, cuja vontade deve sempre
prevalecer." (CURSO DE DIREITO ADMINISTRATIVO, Saraiva, 2" ed., São

Paulo, 1996, p.25,)

O descumprimento supra nada mais poderia ensejar que a inabilitação da licitante, como
ocoreu, não pode a bem de qualquer aspecto, a não ser o edital, a Comissão de Licitação julgar o

procedimento licitatório, uma vez esse exigindo, é forçoso quando há descumprimento imputar-se ao

infringidor das normas editalícias o ônus da inabilitação, essa é a ratio legis.

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razäo de ser da

licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da

moralidade e da isonomia.

Nesta seara vejamos entendimento do STJ

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz

na regra de que o edital faz a lei entre as paftes, devendo os seus termos serem

observados até o final do certame, vez que se vinculam as partes." Fonte: STJ. 1"

turma, RESP n' 354977 lSC. Registro n" 200101284066.DJ 09 dez. 2003. p. 00213.

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os

licitantes, quando se uns apresentaram a documentação segundo o determinado no edital, outros não

poderiam descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho
Filho, estão os princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção.

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, signifrca, segundo José

dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem
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competir em igualdade de condições, sem qtte a nenhum se ofereça vantagem não extensive e outro."

Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do julgamento

objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse frnal é o julgamenfo, realizado pela própria
Presidente da CPL ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento deve
observar o critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser

realizado por critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-

convite. Portanto, quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse

certame vai ser julgado, como assim o foi.

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais
normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida
exigência e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal:

Art.37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao

seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Isto posto, restam comprovadas a regularidade das exigências supramencionadas no ato

convocatório e quanto ao julgamento por parte da Presidente da CPL, de maneira que não se pode

interpretar o edital de forma diversa ao sentido das normas nele contido, mormente quando não se está

mais em fase legal para tanto,

Nesse sentido, não há que se falar em entendimento diverso, é a máxima: "Não é clado øo

intérprete alargur o espectro do texto legal, sob penu de criar hìpótese não prevìsta" (Ivan Rigolin).

O professor Toshio Mukai, pontua uonde u lei não distinguíu, não cabe øo íntérpreteføzê-
lo",

Ressaltamos que em sede de descumprimento de exigência comprovadamente legal, decidiu
o STJ:

"...desmereca habilitação em licitação pública a concorente que não satisfaz as

exigências estabelecidas na legislação de regência e ditadas no edital." Fonte: STJ. lu
turma, RESP n' 179324/SC. Registro n" 199800464735.DJ 24 Jun'.2002. p.00188.
Revista Fórum Administrativo - Direito Público vol. 17. ano 2. jul.2002.

DA CONCLUSÅO:

I - CONHECER do recurso administrativo ora interposto da empresa: CONSERBAS
CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o no. 17.452,76710001-

54, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos

formulados para manter o julgamento antes proferido,
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II - Encaminhar as razões recursais apresentadas pela recorrente ao Senhor Secretário Municipal
de Infraestrutura para pronunciamento acerca desta
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Amontada I C8,25 de maio de2023

A coMrssÃo ppnvANENTE DE LrcrrAÇoes
Sra. Presidente,

TOMADA DE PREÇOS N". 30.01.01t2023.07

ASSUN'IO/FEITO: Julgamento de Recurso Administrativo.

Com base no Art. 109, parâgrafo 4o, da Lei rf 8.666193 e suas alterações,

RATIFICO o julgamento da Presidente da CPL, principalmente no tocante a decisão da para

manter o julgamento, no sentido de dar improcedência ao Recurso Administrativo interposto
pela recorrente CONSERBAS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no
CNPJ sob o n'. 17.452.767/0001-54. Por entendermos não condizentes com as normas legais c

editalícias, quanto aos procedimentos processuais do objeto TOMADA DE PREÇOS No.

30.01.0U2023.07, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE AMONTADA, CONFORME CONVÊNIO N" 209/CIDADES/2022.

De modo a preservar-se a legislação competente, e os princípios norteadores da

atividade aclministrativa, tais quais o da legalidade, igualdade, impessoalidade, moraliclade,
vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo.

Sendo o que nos consta, subscrevemo-nos

O CESAR O TEIXEIRA
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
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D ECISÃO AD M I N ISTRATIVA
1 mensagem

colvllssÃo t-lclrnçÃo <licitacao.amontada.ce@gmail.com>
Para: conserbas@outlook.com

SENHOR REPRESENTANTE,

SEGUE EM ANEXO RECURSO ADMINISTRATIVO.

ATENCIOSAMENTE,

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

25 de maio de 2023 às 13:57
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